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4.8 - OCORRÊNCIA 

No campo Ocorrência o empregador/contribuinte presta, ao mesmo tempo, duas 
informações:  

• a exposição ou não do trabalhador, de modo permanente, a agentes 
nocivos prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, e que enseje a 
concessão de aposentadoria especial; 

• se o trabalhador tem um ou mais vínculos empregatícios (ou fontes 
pagadoras), ou ainda, se o trabalhador consta de mais de uma GFIP/SEFIP 
do mesmo empregador/contribuinte, geradas em movimentos diferentes, 
com a remuneração desmembrada em cada uma delas (GFIP/SEFIP de 
chaves diferentes). 

Para classificação da ocorrência, deve ser consultada a tabela de Classificação 
dos Agentes Nocivos (Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto n° 3.048/99 e alterações posteriores). Para a comprovação de que o 
trabalhador está exposto a agentes nocivos é necessário que a empresa 
mantenha perfil profissiográfico previdenciário, conforme disposto no art. 58, § 1º, 
da Lei nº 8.213/91. 

Para os trabalhadores com apenas um vínculo empregatício (ou uma fonte 
pagadora), informar os códigos a seguir, conforme o caso: 

(em branco)– Sem exposição a agente nocivo. Trabalhador nunca esteve exposto. 

01 – Não exposição a agente nocivo. Trabalhador já esteve exposto.   

02 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de trabalho); 

03 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de trabalho); 

04 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho). 

Atenção: 

Não devem preencher informações neste campo as empresas cujas atividades 
não exponham seus trabalhadores a agentes nocivos. O código 01 somente é 
utilizado para o trabalhador que esteve e deixou de estar exposto a agente nocivo, 
como ocorre nos casos de transferência do trabalhador de um departamento (com 
exposição) para outro (sem exposição). 

Para os trabalhadores com mais de um vínculo empregatício (ou mais de uma 
fonte pagadora), informar os códigos a seguir: 

05 – Não exposto a agente nocivo;  

06 – Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de trabalho); 

07 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de trabalho);  

08 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho).  
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Exemplo: 

José da Silva é empregado das empresas refinaria “A” e comercial “B”. Na 
empresa “A”, está exposto a agente nocivo que lhe propicia aposentadoria 
especial após 15 anos de trabalho, enquanto que na empresa “B”, não há 
exposição a agentes nocivos. Na GFIP/SEFIP da empresa “A”, o empregado 
deve ser informado com código de ocorrência 06, ao passo que na empresa 
“B”, o código de ocorrência deve ser o 05. 

NOTAS: 

1. Este campo somente deve ser informado em relação às categorias 01, 02, 04, 
05, 07, 11, 12, 13, 15, 17 a 26 especificadas na tabela do subitem 4.3 - 
Categoria. 

2. As categorias 05, 11, 13, 15, 17, 18, 22 a 25 somente podem ter informação no 
campo Ocorrência a partir da competência 04/2003, em decorrência do 
disposto na Lei n° 10.666/2003. 

3. Para os códigos de categoria de trabalhador 05 e 06, este campo deve ser 
informado, exclusivamente, com brancos ou com o código de ocorrência 05. 

4. Para os trabalhadores com mais de um vínculo empregatício (ou mais de uma 
fonte pagadora), e sem exposição a agentes nocivos, deve ser usado o código 
de ocorrência 05, ainda que nunca tenham estado expostos a agentes nocivos 
na empresa atual ou nas empresas anteriores.  

5. Não deve ser informado o código de ocorrência 05 para o trabalhador com dois 
vínculos empregatícios, ou duas fontes pagadoras, quando um dos vínculos ou 
a relação com uma das fontes não for abrangido pelo RGPS. 

6. Os códigos de ocorrência indicativos de múltiplos vínculos empregatícios ou 
múltiplas fontes pagadoras também devem ser utilizados quando o trabalhador 
constar de mais de uma GFIP/SEFIP do mesmo empregador/contribuinte, 
geradas em movimentos distintos, com sua remuneração fracionada nestas 
guias (exemplo: em GFIP/SEFIP com códigos de recolhimento 150 e 155), ou 
quando constar em GFIP/SEFIP de estabelecimentos diferentes (GFIP/SEFIP 
de chaves diferentes). Dessa forma, o SEFIP não efetuará o cálculo da 
contribuição do segurado, sendo obrigatório a empresa informar corretamente 
o campo Valor Descontado do Segurado. 

7. Quando há informação dos códigos 05 a 08 no campo Ocorrência, o SEFIP 
não calcula a contribuição do segurado, sendo obrigatório a empresa informar 
corretamente o campo Valor Descontado do Segurado. 

8. O código indicativo de múltiplos vínculos empregatícios / múltiplas fontes 
pagadoras também deve ser utilizado no caso de término de contrato por prazo 
determinado e início de contrato por prazo indeterminado, na mesma 
competência, e no caso de o trabalhador constar mais de uma vez da mesma 
GFIP/SEFIP, com categorias diferentes ou não, sendo obrigatório a empresa 
informar corretamente o campo Valor Descontado do Segurado. 
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9. Os códigos de ocorrência indicativos de exposição a agentes nocivos devem 
ser informados para o cooperado filiado a cooperativa de produção (categoria 
13) que exerce atividade que permita a concessão de aposentadoria especial, 
ocasionando o cálculo da contribuição adicional correspondente pelo SEFIP, a 
cargo da cooperativa de produção. 

10. Em relação ao cooperado filiado à cooperativa de trabalho (categorias 17, 18, 
24 ou 25), os códigos de ocorrência indicativos de exposição a agentes 
nocivos devem ser informados quando a atividade exercida no tomador, ou no 
local por ele indicado, permita a concessão de aposentadoria especial. Esta 
informação não gera cálculo de contribuição adicional a cargo da cooperativa 
de trabalho.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


